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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 198/2025 
DE 30 DE ABRIL DE 2025 
 
 
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA 
DA FAMÍLIA À SERVIDORA MUNICIPAL. 
 
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, 
 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Conceder para a Servidora NELCY POLETTO ZANELA, 
LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos dias 25.04.2025 
a 23.06.2025. 

 
Art. 2º A Licença concedida por esta Portaria, efetua-se a 

requerimento da Servidora protocolado sob nº 080/2025, de 25.04.2025, sendo 
concedida nos termos do art. 105, da Lei Municipal 1601/2002, de 30.07.2002 e 
alterações posteriores, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município. 

   
Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 25 de abril de 2025. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 30 DE ABRIL DE 2025 

 
 
 
 
 

Vilmar de Biasi  
Prefeito Municipal 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 199/2025 
DE 30 DE ABRIL DE 2025 
 
 
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA 
DA FAMÍLIA À SERVIDORA MUNICIPAL CONTRATADA. 
 
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, 
 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Conceder para a Servidora KELIN CONSOLADORA DE 
MATOS, LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos dias 
22 e 23.04.2025. 

 
Art. 2º A Licença concedida por esta Portaria, efetua-se a 

requerimento da Servidora protocolado sob nº 079/2025, de 24.04.2025, sendo 
concedida nos termos do art. 105, da Lei Municipal 1601/2002, de 30.07.2002 e 
alterações posteriores, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município. 

   
Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 22 de abril de 2025. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 30 DE ABRIL DE 2025 

 
 
 
 
 

Vilmar de Biasi  
Prefeito Municipal 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
 
 
PORTARIA N.º  200/2025 
DE 30 DE ABRIL DE 2025 

 
CONVOCA PROFESSORA MUNICIPAL 
 
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º Convocar com base nas disposições do art. 39, da Lei 
Municipal Nº 2372/2017, de 22/12/2017, que estabeleceu o PLANO DE CARREIRA DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO, a Professora Municipal abaixo nominada, 
para desenvolver seu turno de Trabalho na forma como segue 
 

PROFESSORA HORAS ESCOLA VIGÊNCIA 
Suzana Benetti     04h  EMEI Eugênio Ermínio Grassi 30.04.2025 

 
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 30 DE ABRIL DE 2025 

 
 
 
 

Vilmar de Biasi  
Prefeito Municipal     
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 
 

O Prefeito Municipal de São José do Ouro/RS, no uso de suas atribuições legais, 

TORNA PÚBLICO: 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025: Dia 20 de maio de 2025, às 9:00 horas, 

acontecerá o Pregão através do site http://bllcompras.com, para registro de preços para futura 

e eventual aquisição, com fornecimento parcelado, de equipamentos e bens permanentes 

(computadores e itens de informática, de climatização, mobiliário e utilitários de escritório) 

conforme especificações, quantidades e exigências descritas no Termo de Referência do edital. 

Edital no site: http://www.saojosedoouro.rs.gov.br/ 

Informações: (54) 3352-4516. Em 30 de abril de 2025. 

 

Vilmar de Biasi - Prefeito Municipal 
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